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Paulo Barbosa de Almeida Filho
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ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira

                      
                                    ACÓRDÃO

AGRAVO  INTERNO. REMESSA  NECESSÁRIA  E
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO
PÚBLICO.  PLEITO.  PAGAMENTO  DO  FGTS  EM
DECORRÊNCIA  DA  NULIDADE  DO  CONTRATO
FIRMADO  ENTRE  AS  PARTES.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVIDO.  ANÁLISE  CONJUNTA  COM  O
REEXAME  NECESSÁRIO.  RAZÕES  RECURSAIS
EM DESACORDO COM O ATUAL ENTENDIMENTO
DO  STF.  RECONHECIMENTO  DA NULIDADE  DO
CONTRATO FIRMADO PELO ENTE PÚBLICO SEM
A PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
DA  PARTE  CONTRATADA.  DIREITO  AO
LEVANTAMENTO  DOS  VALORES
CORRESPONDENTES  AO  FGTS.
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AOS
RECURSOS OFICIAL E VOLUNTÁRIO. APLICAÇÃO
DO ART. 557, CAPUT, DO CPC C/C SÚMULA Nº 253
DO  STJ. NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AOS
RECURSOS  OFICIAL  E  VOLUNTÁRIO.
IRRESIGNAÇÃO.  RETRATAÇÃO  REQUERIDA.
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
ARGUMENTO  CAPAZ  DE  MODIFICAR  O
ENTENDIMENTO  ADOTADO  PELA  RELATORIA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
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OBJURGADO.  AGRAVO  CONHECIDO.
DESPROVIMENTO.

-  Ao  relator  é  facultado  negar  seguimento  ao
recurso quando  se  afigurar  manifestamente
inadmissível,  improcedente  ou  prejudicado,  ou  a
pretensão  deduzida  se  confrontar  com  súmula  ou
jurisprudência predominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Superior Tribunal de
Justiça; ou provê-lo quando, ao contrário, a decisão
recorrida  estiver  em  confronto  com  súmula  ou
jurisprudência  dominante  daqueles  tribunais
superiores. Circunstâncias  nas  quais  se  impõem  a
manutenção do decisum.

-  Inexistindo  motivos  para  retratação,  nega-se
provimento  ao Agravo Interno interposto em face de
decisão  monocrática  que  negou  seguimento  ao
recurso de apelação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 57.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  ESTADO  DA
PARAÍBA, insurgindo-se  contra  decisão  monocrática  desta  relatoria  que
negou seguimento aos recursos oficial e voluntário, este último interposto pelo
ora agravante contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pleito
da autora/recorrida,  condenando o réu/recorrente ao pagamento do  FGTS,
tendo em vista a nulidade do contrato firmado entre as partes, observada a
prescrição quinquenal.

Assim,  diante  da  negativa  de  seguimento  do  apelo  por  si
interposto,  requer o Estado da Paraíba o acolhimento do presente Agravo
para que seja exercido pelo nobre relator o juízo de retratação apto a conferir
o devido seguimento do recurso. 

Pediu  a reconsideração/reforma da Decisão Monocrática nos
exatos termos finais: 

“Essas, Eminente Desembargador-Relator, são as razões
da Apelação, que ora vem de ofertar o apelante, ESTADO
DA  PARAÍBA,  para  que  Vossa  Excelência,  em  as
recebendo,  seja  por  lhes  dar  provimento,  a  fim  de
reformar a sentença de 1º grau.”
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É o breve relato.

                          VOTO – DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ (RELATOR) 

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do agravo interno.

 Não  vejo  motivos  plausíveis  para  reconsiderar  a  decisão
proferida, nem da possibilidade de modificar o meu convencimento quantos
aos fatos analisados em data pretérita.

Ao relator é facultado negar seguimento ao recurso quando se
afigurar  manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou  prejudicado,  ou  a
pretensão deduzida se confrontar com súmula ou jurisprudência predominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Superior Tribunal
de Justiça; ou provê-lo quando, ao contrário, a decisão recorrida estiver em
confronto  com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  daqueles  tribunais
superiores.

Ademais,  os  argumentos  trazidos,  no  presente  recurso,  em
nada  modificam  os  fundamentos  da  decisão  atacada,  porquanto  não
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido.

Na decisão monocrática proferida com amparo no caput do art.
557, §1º-A1, do CPC, fundamentei, in verbis:

“Extrai-se dos autos que a apelada ajuizou a presente ação
de  cobrança  pugnando  pelo  pagamento  de  indenização
referente  às  quantias  devidas  a  título  de  FGTS,  em
decorrência  da  declaração  de  nulidade  do  contrato  de
trabalho  firmado  entre  as  partes,  eis  não  observou  a
exigência constitucional  de prévia aprovação em concurso
público,  nos  termos  do  art.  37,  inciso  II,  da  Constituição
Federal.

No  caso,  é  imperioso  reconhecer  que  a  sentença  de
procedência está em consonância com o atual entendimento
do  Supremo  Tribunal  Federal,  que  por  ocasião  do
julgamento do RE nº 705.140, reconheceu a nulidade das
contratações realizadas pelos entes públicos sem a prévia
aprovação  em  concurso  público,  gerando  para  os
contratados, tão somente, o direito ao saldo de salários e ao
FGTS.

Para melhor elucidação, vejamos a ementa do julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM

1 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.
(...)
     § 1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante  do  Supremo Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  dar  provimento  ao
recurso.
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CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS
EM RELAÇÃO A EMPREGADOS:  PAGAMENTO DE SALDO
SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -
REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS
VERBAS,  MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição de 1988 reprova severamente as contratações de
pessoal  pela  Administração  Pública  sem  a  observância  das
normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso  público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que
se  refere  a  empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não
geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos
termos  do  art.  19-A da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço - FGTS. 3.  Recurso extraordinário desprovido. (STF -
RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno,
julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL -  MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-
2014 PUBLIC 05-11-2014).

O  inteiro  teor  do  precedente  em  destaque  revela  que,
embora a nulidade da contratação decorra de ato imputável
à Administração Pública,  não há que se falar  em prejuízo
indenizável ao trabalhador contratado sem concurso público,
eis que a força normativa do preceito constitucional alcança
também  a  parte  contratada,  cujo  sentido  e  alcance  não
poderia  ser  por  ela  ignorado,  razão  pela  qual  somente
poderá receber o saldo de salários e FGTS, nos termos do
art. 19-A1 da Lei nº 8.036/90, cuja constitucionalidade fora
reconhecida  pelo  STF,  por  ocasião  do  julgamento  do  RE
596.478, assim ementado:

Recurso  extraordinário.  Direito  Administrativo.  Contrato  nulo.
Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90.
Constitucionalidade.  1.  É constitucional  o  art.  19-A da Lei  nº
8.036/90,  o  qual  dispõe ser  devido  o  depósito  do  Fundo de
Garantia  do  Tempo de  Serviço  na  conta  de trabalhador  cujo
contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por
ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que
mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida
a nulidade da contratação do empregado público, nos termos
do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do
trabalhador  ao  depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser
devido  o  salário  pelos  serviços  prestados.  3.  Recurso
extraordinário ao qual se nega provimento. (STF - RE 596478,
Relator(a)  p/  Acórdão:   Min.  DIAS TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,
julgado  em  13/06/2012,  REPERCUSSÃO  GERAL -  MÉRITO
DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013).

Sobre a matéria, cito outros precedentes da Suprema Corte:

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por
tempo  indeterminado e  inexistência  de  excepcional  interesse
público.  Nulidade do contrato.  4. Efeitos jurídicos: pagamento
do saldo salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-
RG 596.478, red. do acórdão Dias Toffoli,  e RE-RG 705.140,
rel.  min.  Teori  Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa  orientação
jurisprudencial aos casos de contratação em caráter temporário
pela Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental
a que se nega provimento. (STF - RE 863125 AgR, Relator(a):
Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em
14/04/2015,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO  DJe-083  DIVULG  05-
05-2015 PUBLIC 06-05-2015).
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ADMINISTRATIVO.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.
NULIDADE.  DIREITO  AO  DEPÓSITO  DO  FUNDO  DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. RE 596.478-
RG. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. JULGAMENTO
DE MÉRITO. 1. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS é devido aos servidores temporários, nas hipóteses em
há  declaração  de  nulidade  do  contrato  firmado  com  a
Administração  Pública,  consoante  decidido  pelo  Plenário  do
STF, na análise do RE 596.478-RG, Rel. para o acórdão Min.
Dias Toffoli, DJe de 1/3/2013. 2.  In casu, o acórdão recorrido
assentou: “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL –
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  -  PRAZO  SUPERIOR  AO
ADMITIDO NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE - NULIDADE DO
ATO - FGTS - DIREITO AO RECOLHIMENTO - PRECEDENTE
DO  STF.”  3.  Agravo  regimental  DESPROVIDO.  (STF  -  RE
830962  AgR,  Relator(a):   Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,
julgado  em 11/11/2014,  PROCESSO ELETRÔNICO DJe-231
DIVULG 24-11-2014 PUBLIC 25-11-2014).

Na hipótese sub examine,  a nulidade contratual  salta aos
olhos, eis que a própria contratada a ressalta, declarando
que não houve prévia aprovação em concurso público que
embasasse  a  sua  contratação  para  prestar  serviços  ao
Estado da Paraíba por diversos anos.

Diante  disso,  impõe-se  a  negativa  de  seguimento  aos
recursos oficial e voluntário, com fulcro no art. 557, caput2,
do CPC c/c Súmula nº 253 do STJ, por reconhecer que a
sentença  está  em  consonância  com  o  entendimento
jurisprudencial dominante no STF.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS
OFICIAL E VOLUNTÁRIO, o que faço de forma monocrática,
nos termos do art. 557, caput, do CPC c/c Súmula nº 253 do
STJ,  por  reconhecer  que  a  sentença  apresenta-se  em
consonância  com  a  jurisprudência  dominante  no  STF,
mantendo-se inalterada a sentença. P.I.”.

Portanto, entendo que a decisão monocrática aplicou a justa
medida do direito, e o agravo interno não merece provimento.

                      DISPOSITIVO

À vista do esposado, esvaziado o presente agravo interno de
argumentos  plausíveis,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO,  mantendo
incólume a decisão internamente agravada.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), a
Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de abril de 2016.

       DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                              RELATOR
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